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PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS NA
FISCALIZACAO TECNICA DE OBRAS E SERVICOS DE
ENGENHARIA E ARQUITETURA
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MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
SECRETARIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

NOTA TECNICA n° 0xx - SEA

1. Titulo: Procedimentos a serem adotados na fiscaliza¢do técnica de obras e servigos
de engenharia e arquitetura.

2. Versao: 001 — 2016

3. Assunto: Fiscalizacdo técnica.

4. Palavras-chaves: fiscalizacdo, licitacbes, obras e servicos de engenharia e
arquitetura.

5. Legislacao pertinente: Lei 8.666/93; Resolucdo 218/77 — CONFEA,; Resolucao
017/12 — CAU; Manual de Gestdo e Fiscalizacdo de Contratos Administrativos do
Ministério Pablico Federal.

6. Objetivo: Orientar as unidades do MPF quanto aos procedimentos técnicos de
fiscalizacéo de obras e servicos de engenharia.

7. Conteldo:

Cabe a Administracdo nomear servidor para exercer a fiscalizacdo da execucdo de
contratos publicos, o que ndo pode ser recusado por ele, por se tratar de obrigacdo
adicional*. Essa atribuicdo divide-se em fiscalizacdo administrativa e fiscalizagdo
técnica. As atribuicbes do fiscal administrativo estdo definidas no Manual de Gestao e
Fiscalizacdo de Contratos Administrativos do Ministério Publico Federal, assim como
as do fiscal técnico. Entretanto, esta nota técnica trata exclusivamente de orientagdes
para a fiscalizacao técnica nos contratos de obras e servi¢os de engenharia e arquitetura.

1 Manual de Gestéo e Fiscalizacdo de Contratos Administrativos do Ministério Publico Federal,

Parte VI - Pég. 51.



7.1. O Fiscal Técnico.

Além das atribuicOes elencadas no Manual de Gestdo e Fiscalizagdo de Contratos
Administrativos do Ministério Publico Federal, o fiscal técnico deve possuir habilitacéo
para 0 exercicio da atividade, devendo atender as ResolucBes 218/1977- CONFEA e
091/2014 — CAU. Sendo assim, s6 poderao fiscalizar tecnicamente obras e servigos de
engenharia e arquitetura os profissionais habilitados em seus respectivos conselhos.

7.2. A nomeacdo do fiscal técnico.

Toda atividade técnica de engenharia e arquitetura exige prévia anotacao/registro de
responsabilidade técnica (ART/ RRT). Sendo assim, o servidor habilitado e nomeado
para fiscalizar tecnicamente um contrato deve providenciar, antes de iniciar seus
trabalhos, a respectiva anotacdo/registro, cujo custo deverd ser arcado pela
Administracdo. Cabe ressaltar que a ART/RRT de cargo e fungdo do servidor néo
substitui a ART/RRT de fiscalizacéo.

7.3. Competéncia da SEA na atividade de fiscalizacdo técnica.

Conforme Regimento Interno do Ministério Publico Federal - MPF, é atribuicdo da
Secretaria de Engenharia e Arquitetura — SEA monitorar e orientar tecnicamente as
unidades do MPF na execucéo das atividades de engenharia e arquitetura. Desta forma,
os fiscais técnicos deverao adotar os seguintes procedimentos:

a) Buscar orientacdo técnica da SEA, sempre que for necessario;

b) Relatar, periodicamente, a SEA o andamento da obra ou servico;

c) Receber e adotar orientacGes especificas dos representantes da SEA,
designados para monitorar o andamento das atividades técnicas;

d) Solicitar a SEA apoio técnico, quando as atividades realizadas extrapolarem
sua competéncia técnica.

7.4. Forma de atuacdo da fiscalizacado técnica.

A fiscalizacdo técnica deve atuar como residente (aquela que permanece
constantemente no canteiro de obras), sempre que a complexidade e o vulto da obra, ou
servico, assim exigirem. Cabe a SEA, mediante resposta a consulta especifica, e apds
analise técnica minuciosa do cenéario do empreendimento, informar, a Unidade
responsavel pela execucdo da obra ou servico, a necessidade de fiscalizacdo técnica
residente.

Nos casos em que a SEA julgar possivel realizar fiscalizacdo técnica excepcional
(sem a permanéncia constante no canteiro de obras), a programacédo das visitas técnicas
de fiscalizacdo deverd ser alinhada com os marcos fisicos da obra que exigirem a
aprovacdo prévia da fiscalizacdo, inclusive a medicdo mensal. Para viabilizar a
fiscalizacdo excepcional, o cronograma executivo a ser apresentado pela contratada
deve permitir a otimizagdo das visitas técnicas.

7.5. Responsabilidade da fiscalizagéo técnica.
Compete ao fiscal técnico a conferéncia dos servigos realizados, em conformidade
com as especificacdes técnicas e procedimentos adequados na execucdo, para efeitos de
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ratificacdo do boletim de medigdo apresentado periodicamente pela construtora, bem
como garantir que as condicdes do canteiro de obras representem as condigdes
estabelecidas em contrato.

A eventual auséncia do fiscal técnico no canteiro de obras, por si s6, ndo caracteriza
a omissdo ou a negligéncia na sua conduta, quando constatados vicios ocultos em
servigos medidos e aceitos. Nesses casos, caberd a fiscalizagdo cobrar do contratado o
reparo do dano causado, além da aplicacdo de penalidades previstas em contrato, ndo
podendo o contratado transferir a responsabilidade dos servicos realizados, devido a
eventual auséncia da fiscalizagio?.

Brasilia, marco de 2016

Secretaria de Engenharia e Arquitetura

2 Conforme Lei 8.666/93:

“Art. 69. O contratado € obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as
suas_expensas, no total ou em parte, 0 objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorrecdes resultantes da execug@o ou de materiais empregados”.

“Art. 70. O contratado é responséavel pelos danos causados diretamente a Administracdo ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucdo do contrato, ndo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizacdo ou 0 acompanhamento pelo drgdo interessado”.
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